
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS-TO
Avenida Tocantins, nº 21 - Centro

TERMO DE DESPESA DE PEQUENO VALOR E DE PRONTO PAGAMENTO

Nº 003/2026

Processo Administrativo nº 54/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS

 

“DESOBRIGA  PROCEDIMENTO  DE  LICITAÇÃO  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO SERVIÇO DE TRANSPORTE DE MERCADORIAS,  INSUMOS
ENTRE OUTROS PRODUTOS DOS MORADORES DA ZONA RURAL DA SEDE DO MUNICÍPIO DE
BOM JESUS DO TOCANTINS ATÉ SUAS PROPRIEDADES, A SER REALIZADO COM VEÍCULO TIPO
CAMIONETE CARROCERIA ABERTA, COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 1 (UMA) TONELADA,
MOVIDO A ÓLEO DIESEL, PARA A ROTA AREIA, PERCORRENDO APROXIMADAMENTE 250 KM
IDA  E  VOLTA,  2  VEZES  NO  MÊS,  EM  ATENDIMENTO  AS  DEMANDAS  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS, por meio de seu representante
maior/titular, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e em conformidade com a Lei
Orgânica Municipal, o regimento Interno, e:

Considerando a solicitação proveniente dos Orçamento, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM
JESUS DO TOCANTINS, que informa a necessidade da contratação de empresa especializada em
prestação serviço de transporte de mercadorias, insumos entre outros produtos dos moradores da
zona rural da sede do município de Bom Jesus Do Tocantins até suas propriedades, a ser realizado
com veículo tipo camionete carroceria aberta,  com capacidade mínima para 1 (uma) tonelada,
movido a óleo diesel, para a rota areia, percorrendo aproximadamente 250 km ida e volta, 2 vezes no
mês,  em atendimento  as  demandas  da  secretaria  municipal  de  agricultura  e  desenvolvimento
econômico, referente ao mês de janeiro de 2026;

Considerando, que o compromisso firmado via contratação direta, sem licitação, por DESPESA DE
PEQUENO VALOR E DE PRONTO PAGAMENTO, em razão do valor econômico, encontra estribo no
princípio da economicidade, cujo teor é conexo com o princípio da proporcionalidade, na medida em
que deve há ver relação proporcional entre os gastos da Administração pública com o procedimento
e as vantagens a serem auferidas com ele;

Considerando que a  PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS obedeceu às
normas legais que possibilitam a desobrigação do processo licitatório nos casos como o presente,
através do §2º do Art. 95 da Lei de Licitações nº 14.133/2021, para as despesas de pequeno valor
que, pela sua natureza específica, são entendidas não superiores a R$ 13.098,41 (treze mil noventa e
oito reais e quarenta e um centavos);

RESOLVE:

Art. 1.º DESOBRIGAR procedimento de licitação, com o valor total de R$ 3.100,00 para a realização
de prestação de serviço de transporte de mercadorias, insumos entre outros produtos dos moradores
da zona rural da sede do município de Bom Jesus do Tocantins:

● CRISTINA MASCARENHAS FERREIRA, inscrito no CNPJ: 59.094.816/0001-74, com sede a Q
Arso 151, QI 11, nº 04, CEP: 77.052-412, Plano Diretor Sul, Palmas, Estado do Tocantins, neste ato
representando por sua Representante Legal, a Senhora Cristina Mascarenhas Ferreira, inscrita
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no CPF sob o n° 051.455.881-43.

 

Art.2.º Este Ato será devidamente publicado no Diário Oficial do Município, e entra em vigor a partir
da data de sua assinatura.

Bom Jesus do Tocantins -TO, 19 de janeiro de 2026.

 

Edmilson Rodrigues Soares

Prefeito Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.bomjesus.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-04f991-310320260048001542

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Publicado via Diário Oficial 799/2026

http://www.tcpdf.org

